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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00130742/2023.59

 
  

Ref: Resposta ao Requerimento 1774/2023
 

Ao Excelentíssimo Senhor
 
Com os nossos cumprimentos, através do presente encaminho resposta ao Requerimento
1774/2023 o qual versa sobre o evento do Proerd.
 

Acerca do mencionado requerimento, informo que todos os formandos do Proerd receberão
camisetas e que o evento contará com decoração, conforme todos os anos.
 
Informo que a data do evento foi alterada para 12 e 13 de dezembro, uma vez que houve atraso
na entrega das camisetas.
 
No que tange aos livros didáticos do PROERD para 2024, informo que os mesmos já estão na
programação de compra e que todos os alunos receberão, conforme todos os anos.

 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para qualquer eventual solicitação que
nos compete e aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria protestos da mais alta
estima e distinta consideração.
 
 

Atenciosamente,
Ilm. Sr.
PAULO BIAZON
Vereador da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
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Documento assinado eletronicamente por Karina Silveira Marsola, Diretor (a) Administrativo (a), em
23/11/2023, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes, Secretário (a) de
Educação, em 23/11/2023, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2780962 e o
código CRC 94DBB747.

Referência: Processo nº 01.02.00130742/2023.59 SEI nº 2780962
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Ofício n.º 3728/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 23 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1774/2023 (SEI nº 2752307), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos , que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente ao Programa Educacional de Resistência às Drogas – PROERD, o quanto segue:

1 - se todos os formandos do Programa, que ocorrerá no próximo dia 22 de
novembro, serão contemplados com a camiseta do PROERD e se o evento contará com
decoração, conforme as formaturas anteriores;

2 - se a Municipalidade possui um planejamento da quantidade de material
adequado (livros didáticos) ao número de alunos da rede municipal para o PROERD, para que
não falte no próximo ano.

Respondendo ao nobre parlamentar, anexamos o Despacho (SEI nº 2780962)
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação - Seduc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
27/11/2023, às 08:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2799837 e o
código CRC 139050F7.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00130742/2023.59 SEI nº 2799837
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